Parecer n.º   999, de 2002
Da Comissão de Serviços e Obras Públicas, sobre o Projeto de Lei n.º 629, de 1999.




De autoria do Senhor Deputado Caldini Crespo, o Projeto altera a Lei nº 7835, de 1992, que dispõe sobre o regime de concessão de obras públicas, de concessão e permissão de serviços públicos.




O Projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 77º a 81º Sessões Ordinárias (de 06 à 12/08/99), não tendo recebido emendas ou substitutivos.




Em seguida, o Projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer Favorável à sua Aprovação, exarado pelo Senhor Deputado Milton Vieira, e um voto em separado, exarado pelo Senhor Deputado Edson Aparecido.




Foi aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça, com voto do Relator, Senhor Deputado Milton Vieira, pela aprovação do Projeto e rejeitado o voto em separado, exarado pelo Senhor Deputado Edson Aparecido.




A seguir, o Projeto foi enviado à Comissão de Serviços e Obras Públicas para que nos manifestemos quanto ao mérito do pleiteado.




Assim sendo, ao examinarmos o Projeto, quanto ao seu mérito, não encontramos nenhum obstáculo à sua tramitação e posterior Aprovação pelo Plenário desta Casa.




Diante do exposto, nosso Parecer é Favorável à Aprovação do Projeto de lei n.º 629, de 1999, de autoria do Senhor Deputado Caldini Crespo.




É o nosso Parecer.

a) SALVADOR KHURIYEH - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 4/10/2001

a) ANTONIO MENTOR – Presidente
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